
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2026, Edição nº 5876 - Crato/CE 
Segunda - Feira, 05 de Janeiro de 2026. 

 
ATOS DO PREFEITO  

 

PORTARIA Nº 02/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO LEONARDO SILVESTRE DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 093.981.573-73, do cargo de 

COORDENADOR ESCOLAR, simbologia CDE 04, com lotação na E.E.I.E.F. PAULO LIMAVERDE, parte integrante da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 05 de janeiro de 2026. 

 

FRANCISCO LEITÃO MOURA 

Prefeito Municipal em Exercício 

Ofício Nº 556/2025 – GP 

D.O.M. - Edição nº 5874, fls.03, de 31/12/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SMSP  

 

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CILVIL METROPOLITANA DO CRATO 

RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DISICPLINAR COM A CLASSIFICAÇÃO DO COMPORTAMENTO DO 

EFETIVO DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DO CRATO – CEARÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO DO ANO DE 

2024. 

O Corregedor Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato – Ceará, Ullisses Araújo de Morais, nomeado pela portaria n° 327/2025 – GP, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 4.190/2024 de 05 de julho de 2024, elaborou 

este presente Relatório Anual da Avaliação do Comportamento do efetivo da Guarda Civil Metropolitana do Crato – CE. 

A avaliação foi realizada com ênfase nos critérios estabelecidos no arts. 35 ao 37 da lei n° 4.190/2024 – Estatuto da Guarda Civil 

Metropolitana do Crato – CE. 

LISTA PROVISÓRIA 

 

N° NOME MATRÍCULA COMPORTAMENTO 

1 ACLÉCIO RODRIGUES MONTEIRO 2630 ÓTIMO 

2 ADAUTO DE MELO ARAUJO 1715 EXCELENTE 

3 ADEMY CAETANO DA SILVA 1602 EXCELENTE 

4 ADRIANA VERAS QUEIROZ 51209 ÓTIMO 

5 ADRIANO ALVES SILVA 26138 ÓTIMO 

6 AFONSO FIDELIS DA SILVA 25835 EXCELENTE 

7 AGAMENON CIRILO CORREIA 1609 EXCELENTE 

8 AILTON FERREIRA AMORIM 1718 ÓTIMO 

9 ALCIDES FELISMINO DE SOUSA 23813 EXCELENTE 

10 ALECIO RIBEIRO DA SILVA 2721 EXCELENTE 

11 ALFREDO CARDOSO DA SILVA NETO 26140 EXCELENTE 

12 ALOISIO CALISTO FILHO 55486 EXCELENTE 

13 ALOISIO FERNANDES RODRIGUES 25837 EXCELENTE 

14 ANTÔNIO ALBERICO CARDOSO DA SILVA 26142 EXCELENTE 

15 ANTÔNIO ALMIR FIDELIS DA SILVA 1603 EXCELENTE 

16 ANTÔNIO AVELINO SILVA 1419 EXCELENTE 

17 ANTÔNIO CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 2745 EXCELENTE 

18 ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA SANTOS 25899 EXCELENTE 

19 ANTÔNIO DE BRITO 1564 EXCELENTE 

20 ANTÔNIO EMANUEL FEITOSA VILAR 1574 EXCELENTE 

21 ANTÔNIO FÁBIO CESÁRIO DOS SANTOS 26190 EXCELENTE 

22 ANTÔNIO FLAUDIANO OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

1610 EXCELENTE 

23 ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA NETO 2722 ÓTIMO 

24 ANTÔNIO MACÁRIO DOS SANTOS 2748 EXCELENTE 

25 ANTÔNIO MARCOS GONÇALVES RODRIGUES 1568 EXCELENTE 

26 ANTÔNIO MORENO DE SOUZA 25839 EXCELENTE 
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27 ANTÔNIO NEÍLSON MOREIRA CLEMENTINO 1611 EXCELENTE 

28 ANTÔNIO ROBSON RIBEIRO BASTOS 2995 EXCELENTE 

29 ANTÔNIO SERGIO CARNEIRO TAVARES 1573 EXCELENTE 

30 ARIVALDO BARBOSA FRUTUOSO 2769 EXCELENTE 

31 ARMANDO FERNANDES DE SOUZA 28918 EXCELENTE 

32 ARMANDO JOSÉ DA SILVA 25841 EXCELENTE 

33 ARNALDO PEREIRA DA SILVA 2797 EXCELENTE 

34 AUGUSTO COSME DA SILVA 26573 EXCELENTE 

35 AURELIO LIMAVERDE DE CARVALHO 26999 EXCELENTE 

36 CÂNDIDO SILTON AMORIM CASELLI 2587 EXCELENTE 

37 CARLOS ALBERTO CORREIA SILVA 1562 EXCELENTE 

38 CARLOS ALBERTO GALDINO FLORENTINO 33964 EXCELENTE 

39 CARLOS HENRIQUE SALU PEREIRA 25878 EXCELENTE 

40 CARLOS PEDRO DA SILVA SANTOS 2804 EXCELENTE 

41 CÍCERA MARIA VENTURA DO NASCIMENTO 3306 EXCELENTE 

42 CICERO DOMICIANO DA SILVA 25842 EXCELENTE 

43 CÍCERO FERNANDES DA SILVA 25843 EXCELENTE 

44 CICERO FERREIRA DA SILVA 26193 EXCELENTE 

45 CICERO FIGUEIREDO DE SOUSA 2579 EXCELENTE 

46 CICERO HELTON DA SILVA 26244 EXCELENTE 

47 CICERO JOAQUIM DE LIMA 23197 EXCELENTE 

48 CÍCERO LUIZ GONÇALVES BEZERRA 2731 EXCELENTE 

49 CICERO LUIZ DE SANTANA NETO 2778 EXCELENTE 

50 CICERO MARCONDES ALVES DE SALES 26165 EXCELENTE 

51 CICERO OLAVIO OLIVEIRA 2790 EXCELENTE 

52 CICERO PEREIRA SALDANHA 1576 EXCELENTE 

53 CICERO ROMERIO DOS SANTOS 1595 EXCELENTE 

54 CICERO SAMUALDO DA SILVA 51177 ÓTIMO 

55 CICERO SOARES DA SILVA 1429 EXCELENTE 

56 CLAILTON DA SILVA 24135 EXCELENTE 

57 CLAUDIO FERREIRA DOS PASSOS 1560 EXCELENTE 

58 CLÁUDIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 1591 EXCELENTE 

59 CLAUDIOMAR CICERO DE SOUZA 3307 EXCELENTE 

60 CLODUALDO ANDRADE PINTO 1607 EXCELENTE 

61 DAMIÃO ROMÃO DE MORAIS 27966 EXCELENTE 

62 DANIEL FIGUEIREDO DE AQUINO 1578 EXCELENTE 

63 DENIS LIMA DA FRANCA 51207 ÓTIMO 

64 DOUGLAS DE SOUSA MANGUEIRA 1613 EXCELENTE 

65 DUILIO DUARTE PINHEIRO QUESADO 26143 ÓTIMO 

66 EDILSON JOSE DO NASCIMENTO 1579 EXCELENTE 

67 EDILSON MIGUEL DA SILVA 1559 EXCELENTE 

68 EDINARDO TEIXEIRA 26194 EXCELENTE 

69 ESPEDITO LOPES DE SOUZA 1716 EXCELENTE 
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70 EUCLIDES ROMÃO DA FONSECA 25167 EXCELENTE 

71 EVERTON DE SOUSA BRITO 51191 ÓTIMO 

72 FABIO SALES SANTOS 26148 EXCELENTE 

73 FABRICIO DAVID DA SILVA 1598 EXCELENTE 

74 FAGNER ISIDORIO DA SILVA 51185 ÓTIMO 

75 FELIPE LEITE CAVALCANTE HOLANDA 51202 ÓTIMO 

76 FLAVIANO DAVID DA SILVA 25847 ÓTIMO 

77 FRANCISCO ABIDORAL FREITAS LEITE 25848 EXCELENTE 

78 FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA 

NASCIMENTO 

2736 EXCELENTE 

79 FRANCISCO AGOSTINHO DE SOUZA 1580 EXCELENTE 

80 FRANCISCO ALVES 26228 EXCELENTE 

81 FRANCISCO CARLOS FERREIRA 51181 ÓTIMO 

82 FRANCISCO CARLOS FRANCELINO 25850 ÓTIMO 

83 FRANCISCO CEZAR ALVES DE OLIVEIRA 24147 EXCELENTE 

84 FRANCISCO CORREIA DA SILVA 23682 EXCELENTE 

85 FRANCISCO DANIEL SILVA BEZERRA 18443 ÓTIMO 

86 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 25900 ÓTIMO 

87 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA GOMES 26196 ÓTIMO 

88 FRANCISCO DOGIVALDO VALDEVINO DA 

SILVA 

25881 EXCELENTE 

89 FRANCISCO EDSON DE SOUSA NASCIMENTO 1436 EXCELENTE 

90 FRANCISCO ENEAS PINHEIRO CARDOSO 2687 EXCELENTE 

91 FRANCISCO ERILDO SOARES DE OLIVEIRA 25854 EXCELENTE 

92 FRANCISCO FEITOSA BIZARRIA 2723 EXCELENTE 

93 FRANCISCO FRANCIMAR SUDARIO DE SOUSA 26153 ÓTIMO 

94 FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA 25855 EXCELENTE 

95 FRANCISCO HELENO NECO 26154 EXCELENTE 

96 FRANCISCO HELIO DELMIRO 25882 EXCELENTE 

97 FRANCISCO HÉLIO RODRIGUES DE AQUINO 1572 EXCELENTE 

98 FRANCISCO IVAN DUTRA JANUARIO 3213 EXCELENTE 

99 FRANCISCO LUIZ CORREIA RIBEIRO 1615 EXCELENTE 

100 FRANCISCO LUIZ ROMÃO DE SOUSA 2801 EXCELENTE 

101 FRANCISCO MAICON ALENCAR PEREIRA 25856 EXCELENTE 

102 FRANCISCO MANOEL PEIXOTO  25883 REGULAR 

103 FRANCISCO MARCONDES BATISTA 28497 EXCELENTE 

104 FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA FILHO 1424 EXCELENTE 

105 FRANCISCO NILDO DE PAULA 25858 EXCELENTE 

106 FRANCISCO OTÁVIO DA SILVA 1555 EXCELENTE 

107 FRANCISCO RONALDO SILVA DE ALMEIDA 1616 EXCELENTE 

108 FRANCISCO SÁVIO FELIPE NÉRI 1617 EXCELENTE 

109 FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO 24152 EXCELENTE 

110 FRANCISCO TAVARES MOREIRA 27000 EXCELENTE 
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111 FRANCISCO VERÍCIO ROQUE SILVA 26230 EXCELENTE 

112 FRANCISCO WILSON SOARES DA SILVA 2735 EXCELENTE 

113 FRANCIVAL DE SALES SILVA COUTINHO 2760 ÓTIMO 

114 FRANQUENO DA SILVA FREIRE 26197 EXCELENTE 

115 GERALDO ALVES DE ALMEIDA  1424 EXCELENTE 

116 GILBERTO ANASTACIO DA COSTA 26198 ÓTIMO 

117 GILBERTO PEREIRA ALVES 1618 BOM 

118 GIOVANNI ROMAO PINHEIRO 1582 EXCELENTE 

119 HELENO PINTO DA SILVA 25902 EXCELENTE 

120 HERIWELTON DE SOUSA MOREIRA 51198 ÓTIMO 

121 HUMBERTO FRANCISCO DA SILVA 1428 EXCELENTE 

122 IDVAL BRITO LEITE 1592 EXCELENTE 

123 INÁCIO ANTÔNIO DOS SANTOS 1431 EXCELENTE 

124 JAILSON BARROS LOURO 2766 EXCELENTE 

125 JANAILTON ALVES DA SILVA 1619 EXCELENTE 

126 JESUS SILVANO RODRIGUES 24157 EXCELENTE 

127 JOÃO BOSCO GONÇALVES DE SOUSA 2728 EXCELENTE 

128 JOÃO CARLOS TAVARES MUNIZ  2781 EXCELENTE 

129 JOÃO GOMES DA SILVA 2742 EXCELENTE 

130 JOÃO PAULO SHIRLAIDY BARRETO FEITOSA 2689 EXCELENTE 

131 JOÃO VICTOR DA SILVA SANTOS 51203 ÓTIMO 

132 JOCEMÍ PEREIRA MOREIRA 1583 EXCELENTE 

133 JONAS PEREIRA FEITOSA 51180 ÓTIMO 

134 JORGE LUIZ FERREIRA PEREIRA 2746 EXCELENTE 

135 JOSÉ AIRTON AMORIM DA FRANCA 25861 EXCELENTE 

136 JOSÉ ANTÔNIO DE MELO DUARTE 1584 EXCELENTE 

137 JOSÉ CARLOS SOARES LOPES 1439 EXCELENTE 

138 JOSÉ CICERO BRAZ DA SILVA 3304 EXCELENTE 

139 JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO LIRA NETO 2672 EXCELENTE 

140 JOSÉ DENILSON SILVA BEZERRA 2803 ÓTIMO 

141 JOSÉ EDMILSON FERREIRA LIMA 2794 EXCELENTE 

142 JOSE EDINALDO DE CARVALHO 26155 EXCELENTE 

143 JOSÉ ELDO DELMIRO 42527 EXCELENTE 

144 JOSE FERREIRA DA SILVA NETO 2757 ÓTIMO 

145 JOSE FLAVIANO FERREIRA TELES 1432 EXCELENTE 

146 JOSE GUEDES DA SILVA NETO 2693 EXCELENTE 

147 JOSÉ IRAN DE SOUSA E SILVA 1621 REGULAR 

148 JOSE IVAN BORGES DE OLIVEIRA 51205 ÓTIMO 

149 JOSE JANUARIO DE MATOS 1622 EXCELENTE 

150 JOSE JUNIOR DE OLIVEIRA FEITOSA 51225 ÓTIMO 

151 JOSE JUSTINO MARINHO JUNIOR  26232 EXCELENTE 

152 JOSÉ MARIA DE BRITO 26233 EXCELENTE 

153 JOSÉ NAIRTON CLEMENTINO DOS SANTOS 26234 EXCELENTE 
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154 JOSÉ NETO PESSOA 2750 EXCELENTE 

155 JOSE NIKLEIBY LINHARES ANTUNES 2744 EXCELENTE 

156 JOSÉ PEREIRA TELES 26202 EXCELENTE 

157 JOSÉ RICARDO ARAUJO DE SOUZA 26156 EXCELENTE 

158 JOSÉ RIVALDO LUCAS BARBOSA 1427 EXCELENTE 

159 JOSE ROBERTO RODRIGUES ALVES 3299 EXCELENTE 

160 JOSE RODRIGO MARQUES DA HORA 25172 EXCELENTE 

161 JOSÉ ROSINAN GUEDES DA SILVA 2752 EXCELENTE 

162 JOSE SEVERINO DA SILVA 25867 EXCELENTE 

163 JOSE TARCISIO DE SOUSA ARAUJO NETO 51190 ÓTIMO 

164 JOSE VANDERIAN PEREIRA DE SOUZA 1566 EXCELENTE 

165 JOSÉ VALMIR LOURO 3212 EXCELENTE 

166 JOSE WESLEY DOS SANTOS 51216 ÓTIMO 

167 JOSIMAR DE MOURA 51194 ÓTIMO 

168 JOZUER DELMIRO DA SILVA 1604 EXCELENTE 

169 JUCIVAN DO NASCIMENTO 26237 EXCELENTE 

170 KAIKA ALEXANDRE LEITE DA SILVA 2789 ÓTIMO 

171 KAIO FERNANDES BATISTA 2782 EXCELENTE 

172 LAECIO LAURINDO AMORIM 1567 EXCELENTE 

173 LEONILSON SILVA PARENTE 1420 EXCELENTE 

174 LUCIANO LUCAS NUNES 55481 EXCELENTE 

175 LUIS DANIEL PEREIRA 1561 EXCELENTE 

176 LUIS MENDES FAUSTINO 1587 EXCELENTE 

177 LUIS PEREIRA CAVALCANTE 1588 EXCELENTE 

178 LUIZ GUTEMBERG MARÇAL VITORIANO 25870 EXCELENTE 

179 LUIZ SERGIO FLORENCIO DA SILVA 1434 EXCELENTE 

180 LUZI MARCOS MOREIRA DA SILVA 26238 EXCELENTE 

181 MARCELINO DA SILVA CIRILO 2720 EXCELENTE 

182 MARCOS ANTONIO BESERRA TELES 25888 EXCELENTE 

183 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 1556 EXCELENTE 

184 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO 25871 EXCELENTE 

185 MARCOS CLAUDIO DA SILVA 2695 EXCELENTE 

186 MARCOS CRYSTIAN PEREIRA BRASIL 2773 EXCELENTE 

187 MARCOS WAGNER DE SOUSA 104 EXCELENTE 

188 MARCUS VENICIO PINHEIRO 24331 EXCELENTE 

189 MARIA JALINE VIEIRA MELO 51212 ÓTIMO 

190 MARIA JUSSARA DE SA FULGÊNCIO 51201 ÓTIMO 

191 MARILIA GABRIELA LUDGERIO CARVALHO 24172 EXCELENTE 

192 MÁRIO JOANES SOUSA PEREIRA 2741 EXCELENTE 

193 MATEUS NOGUEIRA DO MONTE 51217 ÓTIMO 

194 MATHEUS DA SILVA COSTA 51195 ÓTIMO 

195 MAURÍCIO LOPES FERREIRA 2737 EXCELENTE 

196 MAURÍCIO SALES SILVA 2754 EXCELENTE 
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197 MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR 

LEAL 

26178 EXCELENTE 

198 MURILO JÂNIO LEAL 26181 EXCELENTE 

199 OTÁVIO FERREIRA FELIX 1575 EXCELENTE 

200 OZEAS PINHEIRO LEITE FILHO 3302 EXCELENTE 

201 PAULO CESAR ALVES FAVELA 26247 EXCELENTE 

202 PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA 1571 EXCELENTE 

203 PAULO LEONEL DA SILVA 1597 EXCELENTE 

204 PAULO SERGIO DOMINGOS FEITOSA 26158 EXCELENTE 

205 PEDRO EDUARDO LEITE DA SILVA 26159 ÓTIMO 

206 PEDRO GEREMIAS BATISTA 26203 ÓTIMO 

207 PEDRO MOREIRA DE FREITAS 25891 EXCELENTE 

208 RAIMUNDO APOLONIO DOS SANTOS 1606 EXCELENTE 

209 RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 26206 EXCELENTE 

210 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA FILHO 2772 EXCELENTE 

211 RAIMUNDO NONATO ALCANTARA 28919 ÓTIMO 

212 RAIMUNDO SIEBRA LIMA 1435 EXCELENTE 

213 RAIR DA SILVA NASCIMENTO 51184 ÓTIMO 

214 RAVENNA ANDRADE RIBEIRO 51213 ÓTIMO 

215 REGINA LÚCIA DA PURIFICAÇÃO 

CONCEIÇÃO 

51232 ÓTIMO 

216 RICARDO RIBEIRO ROCHA 2770 EXCELENTE 

217 ROBERTO MATOS CRUZ   51215 ÓTIMO 

218 ROGÊRIA VIEIRA 51222 ÓTIMO 

219 ROMILDO GONÇALVES LEITE 25893 EXCELENTE 

220 RONALDO MORAIS LEITE 51214 ÓTIMO 

221 ROSALVO PEREIRA DA SILVA 25894 EXCELENTE 

222 RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA 2738 EXCELENTE 

223 SÉRGIO AQUINO DA SILVA 2765 EXCELENTE 

224 SÍLVIO CLAY PEREIRA DE SOUSA 2631 EXCELENTE 

225 THIAGO JOSÉ OLIVEIRA E SILVA 8485 EXCELENTE 

226 TIAGO FERREIRA VENTURA 23697 EXCELENTE 

227 TIAGO MISSIAS PEREIRA 51183 ÓTIMO 

228 VALDIR MONTEIRO 26207 EXCELENTE 

229 VANESSA LINHARES LIRA 51233 ÓTIMO 

230 VICENTE AQUINO DA SILVA 1557 EXCELENTE 

231 VICENTE DA SILVA BEZERRA 2800 EXCELENTE 

232 WELLISON DOS SANTOS SILVA 51226 ÓTIMO 

233 WILSON DE JESUS CRUZ  1625 EXCELENTE 

234 ZILVAN ALVES FERREIRA 1590 EXCELENTE 

226 TIAGO FERREIRA VENTURA 23697 EXCELENTE 

227 TIAGO MISSIAS PEREIRA 51183 ÓTIMO 

228 VALDIR MONTEIRO 26207 EXCELENTE 
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229 VANESSA LINHARES LIRA 51233 ÓTIMO 

230 VICENTE AQUINO DA SILVA 1557 EXCELENTE 

231  VICENTE DA SILVA BEZERRA 2800 EXCELENTE 

232 WELLISON DOS SANTOS SILVA 51226 ÓTIMO 

233 WILSON DE JESUS CRUZ 1625 EXCELENTE 

234 ZILVAN ALVES FERREIRA 1590 EXCELENTE 

 

No intuito de dirimir controvérsias do efetivo da Guarda Civil Metropolitana do Crato, em relação aos critérios de avaliação e aos conceitos 

obtidos, convêm trazer a lume, os seguintes esclarecimentos: 

1) Conforme o disposto no art. 35, Inciso I, II, III, IV e V,  § 1º, 2º e 3º da Lei 4.190/2024: 

2) Para os servidores admitidos em 02 de janeiro de 2023, a avaliação do comportamento foi realizada com fulcro no caput do art. 35, 

inciso II da Lei 4.190/2024, o qual  

estabelece que “Inciso II – ótimo, quando nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, não tiver sofrido pena de suspenção; 

3) Deste ato da Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana que classifica o comportamento dos integrantes da corporação, caberá 

recurso de classificação do comportamento dirigido ao comandante da Guarda Civil Metropolitana, que deverá  

solicitar informações ao corregedor para fundamentar sua decisão, de acordo com o art. 37 da Lei 4.190/2024. 

4) O recurso deverá ser interposto no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

da publicação no órgão oficial do município e do ato impugnado terá efeito suspensivo, Parágrafo único do art. 37 da lei 

4.190/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Ullisses Araújo de Morais 

Corregedor Geral da Guarda Civil 

Metropolitana do Crato - CE  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA - SEMMA 

 

PORTARIA Nº 001/2026 - SEMMA 

CRATO/CE, 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Mudança do Clima do Município de Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

o Decreto nº 2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – GP, e o Decreto nº 47/2025-GP. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

Objetivo da viagem: EMPREENDER VIAGEM, À CIDADE DE FORTALEZA/CE, A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, PARA 

PARTICIPAR DA CERIMÔNIA DE ENTREGA DOS CAMINHÕES DO PROGRAMA AUXÍLIO CATADOR, A SER REALIZADA 

NO DIA 5 DE JANEIRO DE 2026, ÀS 14H, NA SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA 

DO CLIMA - SEMA, LOCALIZADA NA AVENIDA PONTES VIEIRA, Nº 2666, BAIRRO DIONÍSIO TORRES. O EVENTO 

REPRESENTA MAIS UM IMPORTANTE AVANÇO NO FORTALECIMENTO DAS AÇÕES AMBIENTAIS E NA MELHORIA 

DA INFRAESTRUTURA DESTINADA ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR ESTA SECRETARIA, CONTRIBUINDO 

PARA A VALORIZAÇÃO E O APOIO AOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS. FAZENDO-SE NECESSÁRIA A 

CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS, CORRESPONDENTES AOS DIAS 5 E 6 DE JANEIRO DE 2026, CONSIDERANDO A 

PARTICIPAÇÃO DA CERIMÔNIA NO DIA 5 E O RETORNO AO MUNICÍPIO DO CRATO COM O VEÍCULO CONCEDIDO 

NO DIA 6 DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima, em 05 de janeiro de 2026 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

 PORTARIA Nº 08/2025 - GP 

NOME 
BRENDA TAMIRES 

CONCEIÇÃO E SÁ 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 071.790.594-20 PERÍODO 
05 E 06 DE JANEIRO 

DE 2026 

CARGO FISCAL AMBIENTAL QUANTIDADE 02 (DUAS) 

MATRICULA 52292 
VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 
330,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE E MUDANÇA DO 

CLIMA 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 
660,00 
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PORTARIA Nº 002/2026 - SEMMA 

CRATO/CE, 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Mudança do Clima do Município de Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

o Decreto nº 2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – GP, e o Decreto nº 47/2025-GP. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

Objetivo da viagem: EMPREENDER VIAGEM, À CIDADE DE FORTALEZA/CE, A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, PARA 

PARTICIPAR DA CERIMÔNIA DE ENTREGA DOS CAMINHÕES DO PROGRAMA AUXÍLIO CATADOR, A SER REALIZADA 

NO DIA 5 DE JANEIRO DE 2026, ÀS 14H, NA SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA 

DO CLIMA - SEMA, LOCALIZADA NA AVENIDA PONTES VIEIRA, Nº 2666, BAIRRO DIONÍSIO TORRES. O EVENTO 

REPRESENTA MAIS UM IMPORTANTE AVANÇO NO FORTALECIMENTO DAS AÇÕES AMBIENTAIS E NA MELHORIA 

DA INFRAESTRUTURA DESTINADA ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR ESTA SECRETARIA, CONTRIBUINDO 

PARA A VALORIZAÇÃO E O APOIO AOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS. FAZENDO-SE NECESSÁRIA A 

CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS, CORRESPONDENTES AOS DIAS 5 E 6 DE JANEIRO DE 2026, CONSIDERANDO A 

PARTICIPAÇÃO DA CERIMÔNIA NO DIA 5 E O RETORNO AO MUNICÍPIO DO CRATO COM O VEÍCULO CONCEDIDO 

NO DIA 6 DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima, em 05 de janeiro de 2026 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

 PORTARIA Nº 08/2025 - GP 

 

NOME 
MARIA JACEME SANTANA 

FURTADO 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 799.350.793 - 68 PERÍODO 
05 E 06 DE JANEIRO DE 

2026 

CARGO 

COORDENADOR ESPECIAL 

ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO 

QUANTIDADE 02 (DUAS) 

MATRICULA 54303 VALOR DA DIÁRIA(R$) 330,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE E MUDANÇA DO 

CLIMA 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 
660,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJU  

 

PORTARIA Nº 001/2026 

CRATO-CE, 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas assinarem 

documentos contábeis, de licitação, de prestação de contas entre outros.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;  

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 

prestar contas; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.247/2024 que institui a estrutura organizacional do poder executivo do município do Crato e 

prevê como atribuição dos Secretários Executivos substituir o Secretário Municipal nos casos de afastamento ou impedimento;  

CONSIDERANDO, ainda o art.6°, II, § 1º, da Lei Municipal n° 4.247/2024, que são componentes, ainda, para ordenar despesas no âmbito 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, os Secretários Executivos correspondentes ou substitutos hierárquicos, nos 

casos dos titulares equiparados;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, Flávio Henrique Bantim, Secretário Executivo de Esporte e Juventude, nomeado por meio da Portaria nº 39/2025 – GP, 

para substituir a Secretária Municipal de Esporte e Juventude durante o período de gozo de férias, compreendido entre 5 e 19 de janeiro de 

2026.  

§1°. Durante o período mencionado no caput deste artigo, o servidor designado fica autorizado a ordenar despesas, bem como assinar 

documentos contábeis, licitatórios, de prestação de contas e demais documentos necessários ao regular funcionamento da Secretaria 

Municipal de Esporte e Juventude.  

§2°. Findo o mencionado período, a Secretária Municipal de Esporte e Juventude, Eudiane Fulgêncio Pinheiro, reassume, automaticamente, 

a atribuição.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Centro de Artes e Esportes Unificados-CEU/CE, Secretaria de Esporte e Juventude, em 05 de janeiro de 2026. 

 

EUDIANE FULGÊNCIO PINHEIRO 

Secretária de Esporte E Juventude 

Portaria nº 15/2025 - GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

PORTARIA Nº 01/2026 - SECULT 

CRATO/CE, 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

A Secretária de Cultura do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 

Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Seleção e Homologação do Edital de Chamamento Público 001/2026 CRATO ESTAÇÃO 

DA FOLIA 2026, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, conforme indicados a seguir. 

I - Mariell Lima Costa, servidora da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 048.682.223-09;  

II – Ana Maria Siebra de Lima, servidora da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 070.589.993-41; 

III - Gabriel de França Filho, agente cultural,  inscrito no CPF sob o nº Gabriel de França Silva - 066.023.893-43 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 05 de janeiro de 2026. 

 

Maria Fabiana Gomes Vieira 

Secretária Municipal de Cultura 

 

 

 

 

 
 


